
Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar 
 no valor de R$ 131.081,50 (cento e trinta e um mil e 
oitenta e um reais e cinqüenta centavos), autorizado 
pela Lei Orçamentária nº 3887/2024 de 18/12/2024.

Decreto  nº 10897/2025 de 21 de agosto de 2025.

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  nas  
dotações  orçamentárias  abaixo  especificadas:

EDNYRA APARECIDA SANCHES BUENO DE GODOY FERREIRA, 
Prefeita Municipal de ANDIRA, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei,

Suplementação
03.000.00.000.0000.0.000. SEC. MUL. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
03.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA ADMINISTRAÇÃO
03.001.04.122.0002.2.008. Manter e Conservar os Prédios Públicos Municipais

MATERIAL DE CONSUMO 5.000,0069 - 3.3.90.30.00.00 01000
LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 13.000,0070 - 3.3.90.37.00.00 01000

04.000.00.000.0000.0.000. SEC. MUL. DE FINANÇAS
04.002.00.000.0000.0.000. MANTER OS DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA DE FINANÇAS
04.002.04.123.0002.2.016. Manter os Departamentos da Secretaria Municipal de Finanças

MATERIAL DE CONSUMO 5.239,0099 - 3.3.90.30.00.00 01000
05.000.00.000.0000.0.000. SEC. MUL. DE EDUCAÇÃO
05.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA EDUCAÇÃO
05.001.12.122.0002.2.019. Manter o Gabinete de Educação

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.500,00123 - 3.1.91.13.00.00 01103
05.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ENSINO
05.002.12.361.0004.2.022. Manter as Escolas Municipais - Fundeb

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.000,00154 - 3.1.90.13.00.00 01101
05.002.12.361.0004.2.023. Manter as Escolas Municipais - Demais Recursos

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL

30.000,00170 - 3.1.90.16.00.00 01104

05.002.12.365.0005.2.028. Manter os Centros de Educação Infantil - Demais Recursos
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

24.000,00265 - 3.3.90.36.00.00 01104

06.000.00.000.0000.0.000. SEC. MUL. DE SAÚDE - FUNDO MUL. DE SAÚDE
06.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SAÚDE
06.002.10.301.0012.2.038. Manter os Serviços de Transporte da Saúde

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.500,00383 - 3.1.90.13.00.00 01303
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

20.700,00385 - 3.1.90.94.00.00 01303

07.000.00.000.0000.0.000. SEC. MUL. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, TURISMO E INOVAÇÃO
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07.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FOMENTO TURISTICO
07.002.04.122.0002.2.053. Manter o Centro de Eventos Com. Guido Veltrini

LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 0,50587 - 3.3.90.37.00.00 01000
08.000.00.000.0000.0.000. SEC. MUL. DE VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
08.003.15.452.0021.2.073. Manter Parques, Praças e Jardins

MATERIAL DE CONSUMO 6.892,00693 - 3.3.90.30.00.00 01000
LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 1.380,00695 - 3.3.90.37.00.00 01000

11.000.00.000.0000.0.000.  SEC. MUL. DE CULTURA E COMUNICAÇÃO
11.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA CULTURA E COMUNICAÇÃO
11.001.04.122.0002.2.098. Manter o Gabinete da Cultura e Comunicação

DIÁRIAS - CIVIL 1.500,00973 - 3.3.90.14.00.00 01000
12.000.00.000.0000.0.000. SEC. MUL. DE ESPORTES E LAZER
12.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DE ESPORTES E LAZER
12.001.27.812.0011.2.111. Manter o Gabinete de Esportes e Lazer

DIÁRIAS - CIVIL 4.370,001037 - 3.3.90.14.00.00 01000

Total Suplementação: 131.081,50

          Artigo 2º - Os recursos para a abertura do Crédito Adicional 
Suplementar de que trata este decreto serão resultantes do cancelamento das seguintes dotações 
orçamentárias.

Redução
03.000.00.000.0000.0.000. SEC. MUL. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
03.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA ADMINISTRAÇÃO
03.001.04.122.0002.2.008. Manter e Conservar os Prédios Públicos Municipais

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

18.000,0071 - 3.3.90.39.00.00 01000

04.000.00.000.0000.0.000. SEC. MUL. DE FINANÇAS
04.002.00.000.0000.0.000. MANTER OS DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA DE FINANÇAS
04.002.04.123.0002.2.016. Manter os Departamentos da Secretaria Municipal de Finanças

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

5.239,00100 - 3.3.90.36.00.00 01000

05.000.00.000.0000.0.000. SEC. MUL. DE EDUCAÇÃO
05.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA EDUCAÇÃO
05.001.12.122.0002.2.019. Manter o Gabinete de Educação

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

4.500,00120 - 3.1.90.94.00.00 01103

05.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ENSINO
05.002.12.361.0004.2.022. Manter as Escolas Municipais - Fundeb

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.000,00159 - 3.1.91.13.00.00 01101
05.002.12.361.0004.2.023. Manter as Escolas Municipais - Demais Recursos

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 30.000,00167 - 3.1.90.13.00.00 01104
05.002.12.365.0005.2.028. Manter os Centros de Educação Infantil - Demais Recursos

MATERIAL DE CONSUMO 16.571,00259 - 3.3.90.30.00.00 01104
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.429,00275 - 4.4.90.52.00.00 01104

06.000.00.000.0000.0.000. SEC. MUL. DE SAÚDE - FUNDO MUL. DE SAÚDE
06.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SAÚDE
06.002.10.301.0012.2.038. Manter os Serviços de Transporte da Saúde

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

23.200,00382 - 3.1.90.11.00.00 01303
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07.000.00.000.0000.0.000. SEC. MUL. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, TURISMO E INOVAÇÃO

07.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FOMENTO TURISTICO
07.002.04.122.0002.2.053. Manter o Centro de Eventos Com. Guido Veltrini

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

0,50589 - 3.3.90.40.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SEC. MUL. DE VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
08.003.15.452.0021.2.073. Manter Parques, Praças e Jardins

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

1.272,00694 - 3.3.90.36.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

6.000,00696 - 3.3.90.39.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.000,00698 - 3.3.91.39.00.00 01000

11.000.00.000.0000.0.000.  SEC. MUL. DE CULTURA E COMUNICAÇÃO
11.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA CULTURA E COMUNICAÇÃO
11.001.04.122.0002.2.098. Manter o Gabinete da Cultura e Comunicação

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.500,00971 - 3.1.91.13.00.00 01000
12.000.00.000.0000.0.000. SEC. MUL. DE ESPORTES E LAZER
12.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DE ESPORTES E LAZER
12.001.27.812.0011.2.111. Manter o Gabinete de Esportes e Lazer

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

4.370,001040 - 3.3.90.36.00.00 01000

Total Redução: 131.081,50

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Paço  Municipal  "Bráulio  Barbosa  Ferraz",  Município  de  
ANDIRA   ,  Estado  do  Paraná,  em   21  de  agosto  de  2025,  82º  da  Emancipação  Política.

EDNYRA APARECIDA SANCHES BUENO DE GODOY FERREIRA
PREFEITA MUNICIPAL


